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Data da 
Apresentação: 

13/03/2018 

 

Ementa: Altera a redação do art. 2° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 
1990, de modo a contemplar com parcela da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) os 
municípios socialmente impactados pelas atividades de 
mineração. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 15/03/2018 
 

 


